
Lançamento de nota fiscal de Aquisição de produção rural 

1) Configurar o campo “Operação especial” no cadastro da transação 
Origem: Notas fiscais de entrada com operações especiais 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 

 
 
2) Lançar as observações nas notas de comercialização 
Observações que devem ser lançadas 
- Observação 18: Contribuição previdenciária descontada pelo adquirente de produção rural 
- Observação 19: Contribuição GILRAT descontada pelo adquirente de produção rural 
- Observação 20: Contribuição SENAR descontada pelo adquirente de produção rural 

 
 
 
  



3) Se houver processo judicial ele deve ser configurado e lançado nas notas fiscais como segue: 
Configuração das mensagens padrões dos processos 

 
 
Lançamento dos processos na nota fiscal 

 
Observação: A nota deverá estar escriturada para ser reconhecida no processamento da EFD-Reinf 
  



Gerar e transmitir o evento para a EFD-Reinf 
1) Criar processamento com o tipo 104 - EVENTOS PERIÓDICOS E NÃO PERIÓDICOS, selecionar o evento R2055 

 

2) Realizar o processamento 

 

  



3) Conferir as informações do evento gerado 

 

 

 



4) Autorizar e transmitir 

 


